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ORGÃO GERENCIADOR:

 
01 – DO OBJETO 
 
01.1- O objeto desse PROJETO
parâmetros para contratação de empresa
de estruturas para eventos, em atendimento das necessidades d
Turismo por um período de 12

 
02 – DA JUSTIFICATIVA / 
 
02.1 - Justificamos as contratações seguindo analise do calendário de eventos do município de
Trajano de Moraes no período 
realização e organização dos eventos r
parceria com Secretarias ou Fundos Municipais.
02.2 - A presente solicitação é necessária
culturais e sociais em Trajano de Moraes/RJ e nos demais distritos, 
nesta oportunidade, exposições de produtos agrícolas, artesanais, culinários
02.3 - Diante da demanda estima neste pedido através de registro de preço
locação de equipamentos e prestação de serviços para atender aos padrões atuais de 
organização de eventos. 
Importante ressaltar que as quantidades abaixo informadas estão sendo calculadas de modo de 
previsibilidade, da maneira pela qual nos garante que teremos tota
nós solicitadas. 
 
03 - QUANTIDADES DOS SERVIÇOS POR OBJETO.
 
Itens Subitem 

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

Secretário Municipal de Indústria, Comé

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
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ANEXO I 

ORGÃO GERENCIADOR: 
Secretário Municipal de Indústria, 

Comercio e Turismo

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação 

de estruturas para eventos, em atendimento das necessidades da Secretaria
12 (doze) meses. 

 DA FINALIDADE 

Justificamos as contratações seguindo analise do calendário de eventos do município de
Trajano de Moraes no período de 12 meses, tendo estes itens como infraestrutura básica para 
realização e organização dos eventos realizados pela Secretaria Municipal de
parceria com Secretarias ou Fundos Municipais. 

esente solicitação é necessária, pois é tradição a realização de eventos artísticos, 
Trajano de Moraes/RJ e nos demais distritos, 

nesta oportunidade, exposições de produtos agrícolas, artesanais, culinários
estima neste pedido através de registro de preço, se faz necessário a 

e equipamentos e prestação de serviços para atender aos padrões atuais de 

Importante ressaltar que as quantidades abaixo informadas estão sendo calculadas de modo de 
previsibilidade, da maneira pela qual nos garante que teremos total cobertura nas demandas a 

QUANTIDADES DOS SERVIÇOS POR OBJETO. 

Descrição  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

rio Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
. 

 

Secretário Municipal de Indústria,  
Comercio e Turismo 

/TERMO DE REFERÊNCIA é estabelecer os 
especializada para a prestação de serviços de locação 

a Secretaria Municipal de 

Justificamos as contratações seguindo analise do calendário de eventos do município de 
, tendo estes itens como infraestrutura básica para 

unicipal de Turismo em 

é tradição a realização de eventos artísticos, 
Trajano de Moraes/RJ e nos demais distritos, havendo também, 

nesta oportunidade, exposições de produtos agrícolas, artesanais, culinários entre outros. 
, se faz necessário a 

e equipamentos e prestação de serviços para atender aos padrões atuais de 

Importante ressaltar que as quantidades abaixo informadas estão sendo calculadas de modo de 
l cobertura nas demandas a 

QUANT. DE 

rcio e Turismo 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO  
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Termo de 
referência 

01 4.1.01 
Palco duas águas 

em alumínio

02 4.1.02 
Palco duas águas 

em alumínio

03 4.1.03 
Palco duas águas 

em alumínio

04 
4.1.04 Palco duas águas 

em alumínio 10x8

05 
4.1.05 Palco duas águas 

em 

06 
4.1.06 Palco duas águas 

em alumínio 6x4

07 4.1.07 
Camarim 5x5 com 

08 4.1.08 Portal em treliça

09 4.1.09 
Plataforma de 

10 4.1.10 fechamento em 

11 4.1.11 
Grade de contenção 

12 4.1.12 

Tenda chapéu de 
bruxa

13 4.1.13 

14 4.1.14 

15 4.1.15 

16 4.1.16 

17 4.1.17 
Tenda 10x10 tipo 
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Objeto 

Palco duas águas 
em alumínio 16x14 

Estrutura de 
Palco  

Palco duas águas 
em alumínio 14x12 

Estrutura de 
Palco  

Palco duas águas 
em alumínio 12x10 

Estrutura de 
Palco  

Palco duas águas 
em alumínio 10x8 

Estrutura de 
Palco  

Palco duas águas 
em alumínio 8x6 

Estrutura de 
Palco 

Palco duas águas 
em alumínio 6x4 

Estrutura de 
Palco  

Camarim 5x5 com 
banheiro  

Estrutura de 
Camarins 

Portal em treliça 
Estrutura de 

Portais 
Plataforma de 

observação 
Estrutura de 

Palco 
Unidade de 

fechamento em 
área 

Estrutura de 
Segurança 

Grade de contenção 
e segurança 

Estrutura de 
Segurança 

Tenda chapéu de 
bruxa 3x3 com 

fechamento 
completo 

Estrutura de 
Tendas 

Tenda 5x5 
Estrutura de 

Tendas 

Tenda 6x6 
Estrutura de 

Tendas 

Tenda 8x8 
Estrutura de 

Tendas 

Tenda 10x10 
Estrutura de 

Tendas 
Tenda 10x10 tipo 

galpão 
Estrutura de 

Tendas 
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DIÁRIAS ou 
Unidades 

08 Diárias 

16 Diárias 

16 Diárias 

50 Diárias 

30 Diárias 

80 Diárias 

60 Diárias 

100 Diárias 

50 Diárias 

2000 diárias 

6000 diárias 

1000 Diárias 

200 Diárias 

200 Diárias 

200 Diárias 

100 Diárias 

100 Diárias 
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18 4.1.18 
Fechamento de 

19 4.1.19 
Fechamento de 

20 4.1.20 
Fechamento de 

21 4.1.21 Mesas de plástico 

22 4.1.22 
plástico

23 4.1.23 

Passarela em 

alumínio em forma 

 
04 – DAS ESPECIFICAÇÕES
 
4.1.01 - PALCO MODELO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO
fora e cinza ou preta por dentro, medindo 16 metros de frente x 14
com piso totalmente nivelado, com altura de 2 metros do solo, com fechamento frontal e com 
fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval de 20mm com 
acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e s
01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de alumínio com 9m de 
altura para içamento de sonorização linearray nas duas colunas frontais, house mix medindo 2 
x 2mts, com lona transparente antichamas; Prat
dos artistas a se apresentarem no evento.
Portando ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica)
mencionados e observando as normas técnicas referentes à extintores, aterramento,
exigências legais. 
O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 
no evento.  
- Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da 
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testado
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também di
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
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Fechamento de 
tenda 3x3 

Estrutura de 
Tendas 

Fechamento de 
tenda 6x6 

Estrutura de 
Tendas 

Fechamento de 
tenda 10x10 

Estrutura de 
Tendas 

Mesas de plástico  
Estrutura de 

Eventos 
Cadeiras de 

plástico unidades 
Estrutura de 

Eventos 
Passarela em 
estrutura de 

alumínio em forma 
de T 

Serviço de 
Estrutura para 

Eventos 

DAS ESPECIFICAÇÕES DAS ESTRUTURAS 

PALCO MODELO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO 16x14 - com lona branca por 
ou preta por dentro, medindo 16 metros de frente x 14 metros de profundidade, 

com piso totalmente nivelado, com altura de 2 metros do solo, com fechamento frontal e com 
fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval de 20mm com 
acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e sistema de fixação no solo; 
01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de alumínio com 9m de 
altura para içamento de sonorização linearray nas duas colunas frontais, house mix medindo 2 
x 2mts, com lona transparente antichamas; Praticáveis pantográficos para atender aos riders 
dos artistas a se apresentarem no evento. 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) referente aos equipamentos acima 
mencionados e observando as normas técnicas referentes à extintores, aterramento,

O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada. 
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
. 

 

100 diárias 

100 diárias 

100 diárias 

1000 Diárias 

4000 diárias 

20 Diárias 

com lona branca por 
metros de profundidade, 

com piso totalmente nivelado, com altura de 2 metros do solo, com fechamento frontal e com 
fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval de 20mm com 

istema de fixação no solo; 
01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de alumínio com 9m de 
altura para içamento de sonorização linearray nas duas colunas frontais, house mix medindo 2 

icáveis pantográficos para atender aos riders 

referente aos equipamentos acima 
mencionados e observando as normas técnicas referentes à extintores, aterramento, e demais 

O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 

s e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 

sponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
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mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manuten
 
4.1.02 - PALCO MODELO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO 14x12 
fora e cinza ou preta por dentro, medindo 14 metros de frente x 12 metros de profundidade, 
com piso totalmente nivelado, com altura de 2 metros do solo, com fechamento frontal e com 
fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em comp
acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e sistema de fixação no solo; 
01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de alumínio com 9m de 
altura para içamento de sonorização linearray nas du
x 2mts, com lona transparente antichamas; Praticáveis pantográficos para atender aos riders 
dos artistas a se apresentarem no evento.
Portando ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica)
mencionados e observando as normas técnicas referentes à extintores, aterramento, e demais 
exigências legais. 
O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 
no evento.  
- Mão de obra (montagem e desmo
alimentação, são de responsabilidade da contratada.
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exi
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de tran
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.
 
4.1.03 - PALCO MODELO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO 12x10
fora e cinza ou preta por dentro, medindo 12 metros de 
com piso totalmente nivelado, com altura de 2 metros do solo, com fechamento frontal e com 
fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval de 20mm com 
acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento
01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de alumínio com 9m de 
altura para içamento de sonorização linearray nas duas colunas frontais, house mix medindo 2 
x 2mts, com lona transparente antic
dos artistas a se apresentarem no evento.
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mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.

PALCO MODELO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO 14x12 - com lona branca por 
fora e cinza ou preta por dentro, medindo 14 metros de frente x 12 metros de profundidade, 
com piso totalmente nivelado, com altura de 2 metros do solo, com fechamento frontal e com 
fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval de 20mm com 
acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e sistema de fixação no solo; 
01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de alumínio com 9m de 
altura para içamento de sonorização linearray nas duas colunas frontais, house mix medindo 2 
x 2mts, com lona transparente antichamas; Praticáveis pantográficos para atender aos riders 
dos artistas a se apresentarem no evento. 
Portando ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente aos equipamentos 
mencionados e observando as normas técnicas referentes à extintores, aterramento, e demais 

O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada. 
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.

PALCO MODELO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO 12x10 - com lona branca por 
fora e cinza ou preta por dentro, medindo 12 metros de frente x 10 metros de profundidade, 
com piso totalmente nivelado, com altura de 2 metros do solo, com fechamento frontal e com 
fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval de 20mm com 
acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e sistema de fixação no solo; 
01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de alumínio com 9m de 
altura para içamento de sonorização linearray nas duas colunas frontais, house mix medindo 2 
x 2mts, com lona transparente antichamas; Praticáveis pantográficos para atender aos riders 
dos artistas a se apresentarem no evento. 
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mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
ção, ocorrerão por conta da contratada. 

com lona branca por 
fora e cinza ou preta por dentro, medindo 14 metros de frente x 12 metros de profundidade, 
com piso totalmente nivelado, com altura de 2 metros do solo, com fechamento frontal e com 

ensado naval de 20mm com 
acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e sistema de fixação no solo; 
01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de alumínio com 9m de 

as colunas frontais, house mix medindo 2 
x 2mts, com lona transparente antichamas; Praticáveis pantográficos para atender aos riders 

referente aos equipamentos acima 
mencionados e observando as normas técnicas referentes à extintores, aterramento, e demais 

O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 

ntagem) e todas as despesas, como transporte e 

Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
fiscais contratuais. 

Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 

gências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 

sporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada. 

com lona branca por 
frente x 10 metros de profundidade, 

com piso totalmente nivelado, com altura de 2 metros do solo, com fechamento frontal e com 
fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval de 20mm com 

em “x” e sistema de fixação no solo; 
01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de alumínio com 9m de 
altura para içamento de sonorização linearray nas duas colunas frontais, house mix medindo 2 

hamas; Praticáveis pantográficos para atender aos riders 
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Portando ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica)
mencionados e observando as normas técnicas referentes à extintores, a
exigências legais. 
O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 
no evento.  
- Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsab
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deve
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico 
 
4.1.04 - PALCO MODELO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO 10x8
fora e cinza ou preta por dentro, medindo 10 metros de frente x 8 metros de profundidade, 
com piso totalmente nivelado, com altura 
fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval de 20mm com 
acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e sistema de fixação no solo; 
01 escada antiderrapante de acesso com 
altura para içamento de sonorização linearray nas duas colunas frontais, house mix medindo 2 
x 2mts, com lona transparente antichamas; Praticáveis pantográficos para atender aos riders 
dos artistas a se apresentarem no evento.
Portando ART’s referente aos equipamentos acima mencionados e observando as normas 
técnicas referentes à extintores, aterramento, e demais exigências legais.
O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas
no evento.  
- Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada.
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça 
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(Anotação de Responsabilidade Técnica) referente aos equipamentos acima 
mencionados e observando as normas técnicas referentes à extintores, aterramento, e demais 

O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada. 
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.

PALCO MODELO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO 10x8 - com lona branca por 
fora e cinza ou preta por dentro, medindo 10 metros de frente x 8 metros de profundidade, 
com piso totalmente nivelado, com altura de 2 metros do solo, com fechamento frontal e com 
fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval de 20mm com 
acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e sistema de fixação no solo; 
01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de alumínio com 9m de 
altura para içamento de sonorização linearray nas duas colunas frontais, house mix medindo 2 
x 2mts, com lona transparente antichamas; Praticáveis pantográficos para atender aos riders 

resentarem no evento. 
Portando ART’s referente aos equipamentos acima mencionados e observando as normas 
técnicas referentes à extintores, aterramento, e demais exigências legais. 
O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada. 
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 

terivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça 
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referente aos equipamentos acima 
terramento, e demais 

O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 

para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 

rá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 

e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada. 

com lona branca por 
fora e cinza ou preta por dentro, medindo 10 metros de frente x 8 metros de profundidade, 

de 2 metros do solo, com fechamento frontal e com 
fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval de 20mm com 
acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e sistema de fixação no solo; 

corrimão; suporte em treliça de alumínio com 9m de 
altura para içamento de sonorização linearray nas duas colunas frontais, house mix medindo 2 
x 2mts, com lona transparente antichamas; Praticáveis pantográficos para atender aos riders 

Portando ART’s referente aos equipamentos acima mencionados e observando as normas 

que se apresentarão 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
terivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 

Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
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mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.
 
4.1.05 – PALCO MODELO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO 
fora e cinza ou preta por dentro, medindo 8 metros de frente x 
piso totalmente nivelado com altura ajustável entre de 0.50cm até 2 metros do solo, com 
fechamento frontal e com fundo e lateral em tela sombrite; plata
de 15mm com acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e sistema de 
fixação no solo; 01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de 
alumínio para içamento de sonorização linearray nas duas 
medindo 2 x 2mts, com lona transparente antichamas; Praticáveis pantográficos para atender 
aos riders dos artistas a se apresentarem no evento.
Portando ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica)
mencionados e observando as normas técnicas referentes à extintores, aterramento, e demais 
exigências legais. 
O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 
no evento.  
- Mão de obra (montagem e desmonta
alimentação, são de responsabilidade da contratada.
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fi
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigên
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transpo
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.
 
4.1.06 - PALCO MODELO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO 
fora e cinza ou preta por dentro, medindo 6 metros de frente
piso totalmente nivelado com altura ajustável entre de 0.50cm até 2 metros do solo, com 
fechamento frontal e com fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval 
de 15mm com acabamentos em cantoneiras galva
fixação no solo; 01 escada antiderrapante de acesso com corrimão;
Portando ART’s referente aos equipamentos acima mencionados e observando as normas 
técnicas referentes à extintores, e demais exigências legais.
O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 
no evento.  
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mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.

PALCO MODELO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO 8x6 - com lona 
a ou preta por dentro, medindo 8 metros de frente x 6 metros de profundidade, com 

piso totalmente nivelado com altura ajustável entre de 0.50cm até 2 metros do solo, com 
fechamento frontal e com fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval 
de 15mm com acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e sistema de 
fixação no solo; 01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de 
alumínio para içamento de sonorização linearray nas duas colunas frontais, house mix 
medindo 2 x 2mts, com lona transparente antichamas; Praticáveis pantográficos para atender 
aos riders dos artistas a se apresentarem no evento. 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) referente aos equipamentos aci
mencionados e observando as normas técnicas referentes à extintores, aterramento, e demais 

O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada. 
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.

PALCO MODELO DUAS AGUAS EM ALUMÍNIO 6x4 - com lona branca por 
a ou preta por dentro, medindo 6 metros de frente x 4 metros de profundidade, com 

piso totalmente nivelado com altura ajustável entre de 0.50cm até 2 metros do solo, com 
fechamento frontal e com fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval 
de 15mm com acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e sistema de 
fixação no solo; 01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; 
Portando ART’s referente aos equipamentos acima mencionados e observando as normas 
técnicas referentes à extintores, e demais exigências legais. 

co a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 
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mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada. 

com lona branca por 
6 metros de profundidade, com 

piso totalmente nivelado com altura ajustável entre de 0.50cm até 2 metros do solo, com 
formas em compensado naval 

de 15mm com acabamentos em cantoneiras galvanizadas, travamento em “x” e sistema de 
fixação no solo; 01 escada antiderrapante de acesso com corrimão; suporte em treliça de 

colunas frontais, house mix 
medindo 2 x 2mts, com lona transparente antichamas; Praticáveis pantográficos para atender 

referente aos equipamentos acima 
mencionados e observando as normas técnicas referentes à extintores, aterramento, e demais 

O palco a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 

gem) e todas as despesas, como transporte e 

Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
scais contratuais. 

Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 

cias que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 

rte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada. 

com lona branca por 
metros de profundidade, com 

piso totalmente nivelado com altura ajustável entre de 0.50cm até 2 metros do solo, com 
fechamento frontal e com fundo e lateral em tela sombrite; plataformas em compensado naval 

nizadas, travamento em “x” e sistema de 

Portando ART’s referente aos equipamentos acima mencionados e observando as normas 

co a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se apresentarão 
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- Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada.
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contra
 
4.1.07 – CAMARIM - medindo 5,0m x 5,0m de octanorm com piso praticável em 
compensado naval de 15mm revestido com carpete, cobertura em lona 6X6m, antichamas, 
piramidal, branca, limpa, sem rasgos ou perfurações, luminárias, tomadas 220v e 110v; 
Configurações mínimas dos mobiliários: com geladeira, 
10.000btus, espelho, arara, sofá, mesa e cadeiras.
Portando ART’s referente aos equipamentos acima mencionados e observando as normas 
técnicas referentes à extintores, at
O camarim a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se 
apresentarão no evento.  
- Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada.
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar dis
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contrata
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.
 
4.1.08 – PORTAL EM TRELIÇA
colunas de sustentação e espaço para banner superior 5x1m.
Portando ART’s referente ao equipamento acima 
técnicas referentes às exigências legais.
 Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada.
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Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada. 

o estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 

as antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 

sário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contra

medindo 5,0m x 5,0m de octanorm com piso praticável em 
compensado naval de 15mm revestido com carpete, cobertura em lona 6X6m, antichamas, 
piramidal, branca, limpa, sem rasgos ou perfurações, luminárias, tomadas 220v e 110v; 

gurações mínimas dos mobiliários: com geladeira, com banheiro, condicionador de ar de 
10.000btus, espelho, arara, sofá, mesa e cadeiras. 
Portando ART’s referente aos equipamentos acima mencionados e observando as normas 
técnicas referentes à extintores, aterramento, e demais exigências legais. 
O camarim a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
responsabilidade da contratada. 

Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 

técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.

PORTAL EM TRELIÇA - de alumínio box truss Q30 medindo 5m x 4m com duas 
colunas de sustentação e espaço para banner superior 5x1m. 
Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionados e observando as normas 
técnicas referentes às exigências legais. 
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

alimentação, são de responsabilidade da contratada. 
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Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

o estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 
Obs: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 

as antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 

sário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada. 

medindo 5,0m x 5,0m de octanorm com piso praticável em 
compensado naval de 15mm revestido com carpete, cobertura em lona 6X6m, antichamas, 
piramidal, branca, limpa, sem rasgos ou perfurações, luminárias, tomadas 220v e 110v; 

condicionador de ar de 

Portando ART’s referente aos equipamentos acima mencionados e observando as normas 

O camarim a ser contratado deverá atender na totalidade os riders dos artistas que se 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e prontos para utilização no local 
impreterivelmente um dia antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 

poníveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 

dos. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 

técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada. 

de alumínio box truss Q30 medindo 5m x 4m com duas 

mencionados e observando as normas 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
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Os equipamentos deverão estar devidamente instalad
antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empre
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.
 
4.1.09 - PLATAFORMAS DE OBSERVAÇÃO
em estrutura metálica, antiderrapante, com medidas mínimas de plataforma 1,50 x 1,50 e 
altura de 1,50 metros do solo, com garras alternadas e fechos de segurança, chapa reforçada 
de 2mm, escada de acesso. 
Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionados e observando as normas 
técnicas referentes às exigências legais.
 Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada.
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados no local impreterivelmente um dia 
antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos evento
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distrib
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.
 
4.1.10 - UNIDADE DE FE
galvanizada na espessura de 24"mm com estrutura de metalon 25 x 25 na chapa 18, travadas e 
interligadas por painéis com medidas 2,00 x 2,10, sem extremidades perfurantes e cortantes, 
lisas, cor neutra e sem apresentação de ferrugens. Para compor áreas restritas em eventos, 
com entradas de serviço e saídas de emergência.
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 
são de responsabilidade da contratada.
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados no local impreterivelmente um dia 
antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
 
4.1.11 - GRADE DE CONTENÇÃO E SEGURANÇA
comprimento x 1,30 metros de altura, quadro construído com tubo industrial redondo de 2½ 
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Os equipamentos deverão estar devidamente instalados no local impreterivelmente um dia 
antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.

PLATAFORMAS DE OBSERVAÇÃO - para manutenção da ordem e segurança, 
em estrutura metálica, antiderrapante, com medidas mínimas de plataforma 1,50 x 1,50 e 
altura de 1,50 metros do solo, com garras alternadas e fechos de segurança, chapa reforçada 

te ao equipamento acima mencionados e observando as normas 
técnicas referentes às exigências legais. 
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

alimentação, são de responsabilidade da contratada. 
tar devidamente instalados no local impreterivelmente um dia 

antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.

UNIDADE DE FECHAMENTO DE ÁREA - composta de chapa de ferro 
galvanizada na espessura de 24"mm com estrutura de metalon 25 x 25 na chapa 18, travadas e 
interligadas por painéis com medidas 2,00 x 2,10, sem extremidades perfurantes e cortantes, 

esentação de ferrugens. Para compor áreas restritas em eventos, 
com entradas de serviço e saídas de emergência. 
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 
são de responsabilidade da contratada. 

deverão estar devidamente instalados no local impreterivelmente um dia 
antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 

GRADE DE CONTENÇÃO E SEGURANÇA - de no mínimo 2 metros de 
comprimento x 1,30 metros de altura, quadro construído com tubo industrial redondo de 2½ 
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os no local impreterivelmente um dia 

Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
sa contratada além de 

atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 

do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada. 

tenção da ordem e segurança, 
em estrutura metálica, antiderrapante, com medidas mínimas de plataforma 1,50 x 1,50 e 
altura de 1,50 metros do solo, com garras alternadas e fechos de segurança, chapa reforçada 

te ao equipamento acima mencionados e observando as normas 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

tar devidamente instalados no local impreterivelmente um dia 

Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
s, devendo ainda a empresa contratada além de 

atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 

uições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada. 

composta de chapa de ferro 
galvanizada na espessura de 24"mm com estrutura de metalon 25 x 25 na chapa 18, travadas e 
interligadas por painéis com medidas 2,00 x 2,10, sem extremidades perfurantes e cortantes, 

esentação de ferrugens. Para compor áreas restritas em eventos, 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 

deverão estar devidamente instalados no local impreterivelmente um dia 

de no mínimo 2 metros de 
comprimento x 1,30 metros de altura, quadro construído com tubo industrial redondo de 2½ 
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com cantos arredondados e travas de encaixe, divisões com tubo industrial redondo mecânico 
de ½ galvanizadas a fogo, altura total mínima de 1.
15cm, distancia máxima do solo de 10 cm. Pintada em cor neutra, sem ferrugens ou 
extremidades que possam causar danos ou lesões.
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentaç
são de responsabilidade da contratada.
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados no local impreterivelmente um dia 
antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para t
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá tam
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de m
 
4.1.12 - TENDA CHAPÉU DE BRUXA 3X3 COM FECHAMENTO COMPLETO
altura do pé no mínimo 2.5 metros modelo chapéu de bruxa, com cobertura de lona blackout  
branca, com estrutura metálica galvanizada, com fecham
Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 
técnicas referentes às exigências legais.
 Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada.
O equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 
do inicio do evento, para vistoria dos
 
4.1.13 - TENDA 05x05 - com altura do pé no mínimo 3 metros modelo piramidal quatro 
aguas, com cobertura de lona blackout branca e fechamento lateral, com estrutura tubular 
metálica galvanizada com partes unidas por encaixe, parafusos
com cordas fixadas em estacas de ferro enterradas no solo.
Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 
técnicas referentes às exigências legais.
 Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas
alimentação, são de responsabilidade da contratada.
O equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 
do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
 
4.1.14 - TENDA 06x06 - com altura do pé no mínimo 3 metros modelo piramidal quatro 
aguas, com cobertura de lona blackout branca e fechamento lateral, com estrutura tubular 
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com cantos arredondados e travas de encaixe, divisões com tubo industrial redondo mecânico 
de ½ galvanizadas a fogo, altura total mínima de 1.30mt, distancia das divisões de no máximo 
15cm, distancia máxima do solo de 10 cm. Pintada em cor neutra, sem ferrugens ou 
extremidades que possam causar danos ou lesões. 
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentaç
são de responsabilidade da contratada. 
Os equipamentos deverão estar devidamente instalados no local impreterivelmente um dia 
antes do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.

TENDA CHAPÉU DE BRUXA 3X3 COM FECHAMENTO COMPLETO
altura do pé no mínimo 2.5 metros modelo chapéu de bruxa, com cobertura de lona blackout  
branca, com estrutura metálica galvanizada, com fechamento  lateral e balcão. 
Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 
técnicas referentes às exigências legais. 
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

alimentação, são de responsabilidade da contratada. 
O equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 
do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 

com altura do pé no mínimo 3 metros modelo piramidal quatro 
aguas, com cobertura de lona blackout branca e fechamento lateral, com estrutura tubular 
metálica galvanizada com partes unidas por encaixe, parafusos e conexões em aço, ancoradas 
com cordas fixadas em estacas de ferro enterradas no solo. 
Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 
técnicas referentes às exigências legais. 
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

alimentação, são de responsabilidade da contratada. 
O equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 
do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 

com altura do pé no mínimo 3 metros modelo piramidal quatro 
aguas, com cobertura de lona blackout branca e fechamento lateral, com estrutura tubular 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
. 

 

com cantos arredondados e travas de encaixe, divisões com tubo industrial redondo mecânico 
30mt, distancia das divisões de no máximo 

15cm, distancia máxima do solo de 10 cm. Pintada em cor neutra, sem ferrugens ou 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 

Os equipamentos deverão estar devidamente instalados no local impreterivelmente um dia 

estados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 

bém disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 

anutenção, ocorrerão por conta da contratada. 

TENDA CHAPÉU DE BRUXA 3X3 COM FECHAMENTO COMPLETO - com 
altura do pé no mínimo 2.5 metros modelo chapéu de bruxa, com cobertura de lona blackout  

ento  lateral e balcão.  
Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

O equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 

com altura do pé no mínimo 3 metros modelo piramidal quatro 
aguas, com cobertura de lona blackout branca e fechamento lateral, com estrutura tubular 

e conexões em aço, ancoradas 

Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 

as despesas, como transporte e 

O equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 

com altura do pé no mínimo 3 metros modelo piramidal quatro 
aguas, com cobertura de lona blackout branca e fechamento lateral, com estrutura tubular 
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metálica galvanizada com partes unidas por encaixe, parafusos e conexões em aço, ancoradas 
com cordas fixadas em estacas de ferro enterradas no solo.
Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 
técnicas referentes às exigências legais.
 Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada.
O equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 
do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
 
4.1.15 - TENDA 08x08 - com altura do pé no mínimo 3 metros mode
aguas, com cobertura de lona blackout branca e fechamento lateral, com estrutura tubular 
metálica galvanizada com partes unidas por encaixe, parafusos e conexões em aço, ancoradas 
com cordas fixadas em estacas de ferro enterradas no sol
Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 
técnicas referentes às exigências legais.
 Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada.
O equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 
do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
 
4.1.16 - TENDA 10x10 - com altura do pé no mínimo 3,5 metros, modelo piramidal quatro 
aguas, com cobertura de lona blackout branca e estrutura metálica tubular galvanizada com 
partes unidas por encaixe, parafusos e conexões em aço, ancoradas com cordas fixadas em 
estacas de ferro enterradas no solo.
Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e obse
técnicas referentes às exigências legais.
 Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 
alimentação, são de responsabilidade da contratada.
O equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreteriv
do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais.
 
4.1.17 - TENDA 10X10 TIPO GALPÃO
deverá ser de 10,00 metros e o compriment
pé-direito deverá ser de no mínimo 5,00metros nas laterais e a altura central deverá ser igual 
ou mais alta que 8,00 metros; 
Cobertura: lona branca, pigmentada em ambas as faces, autoextinguível / antimofo / 
antifungos e antiraios U.V.. As lonas deverão 
maneira a ficarem perfeitamente esticadas garantindo totais condições de estanqueidade e 
segurança, contando com sistemas de calhas e tapadeiras;
Estrutura: Autoportante confeccionada em aço galvanizado ou alum
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metálica galvanizada com partes unidas por encaixe, parafusos e conexões em aço, ancoradas 
fixadas em estacas de ferro enterradas no solo. 

Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 
técnicas referentes às exigências legais. 
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

ão, são de responsabilidade da contratada. 
O equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 
do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 

com altura do pé no mínimo 3 metros modelo piramidal quatro 
aguas, com cobertura de lona blackout branca e fechamento lateral, com estrutura tubular 
metálica galvanizada com partes unidas por encaixe, parafusos e conexões em aço, ancoradas 
com cordas fixadas em estacas de ferro enterradas no solo. 
Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 
técnicas referentes às exigências legais. 
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

alimentação, são de responsabilidade da contratada. 
equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 

do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 

com altura do pé no mínimo 3,5 metros, modelo piramidal quatro 
e lona blackout branca e estrutura metálica tubular galvanizada com 

partes unidas por encaixe, parafusos e conexões em aço, ancoradas com cordas fixadas em 
estacas de ferro enterradas no solo. 
Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e obse
técnicas referentes às exigências legais. 
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

alimentação, são de responsabilidade da contratada. 
O equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 
do inicio do evento, para vistoria dos fiscais contratuais. 

TENDA 10X10 TIPO GALPÃO - Dimensão: A largura da tenda ga
0,00 metros e o comprimento de cada galpão deverá ser de 1

direito deverá ser de no mínimo 5,00metros nas laterais e a altura central deverá ser igual 
 

: lona branca, pigmentada em ambas as faces, autoextinguível / antimofo / 
antifungos e antiraios U.V.. As lonas deverão ter sistema de encaixe e fixação reforçado de 
maneira a ficarem perfeitamente esticadas garantindo totais condições de estanqueidade e 
segurança, contando com sistemas de calhas e tapadeiras; 

Autoportante confeccionada em aço galvanizado ou alumínio estrutural treliçado 
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metálica galvanizada com partes unidas por encaixe, parafusos e conexões em aço, ancoradas 

Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

O equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 

lo piramidal quatro 
aguas, com cobertura de lona blackout branca e fechamento lateral, com estrutura tubular 
metálica galvanizada com partes unidas por encaixe, parafusos e conexões em aço, ancoradas 

Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

equipamento deverá estar devidamente instalado no local impreterivelmente um dia antes 

com altura do pé no mínimo 3,5 metros, modelo piramidal quatro 
e lona blackout branca e estrutura metálica tubular galvanizada com 

partes unidas por encaixe, parafusos e conexões em aço, ancoradas com cordas fixadas em 

Portando ART’s referente ao equipamento acima mencionado e observando as normas 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e 

elmente um dia antes 

: A largura da tenda galpão (vão-livre) 
o de cada galpão deverá ser de 10,00 metros. O 

direito deverá ser de no mínimo 5,00metros nas laterais e a altura central deverá ser igual 

: lona branca, pigmentada em ambas as faces, autoextinguível / antimofo / 
ter sistema de encaixe e fixação reforçado de 

maneira a ficarem perfeitamente esticadas garantindo totais condições de estanqueidade e 

ínio estrutural treliçado 
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com acabamento em perfis de alumínio. Para a junção dos módulos deverão ser utilizados 
parafusos, porcas, peças de encaixe e acessórios apropriados à demanda de carga. As colunas 
de sustentação (pés) deverão ser em peças únicas (s
sapatas para serem fixadas no piso por estacas ou chumbadores. O sistema de cobertura não 
deverá possuir colunas internas (vão
através de blocos de concreto ou lastro
onde não seja possível perfurar o
todas as estruturas em relação à ação estática e dinâmica do vento de acordo com a NBR6123 
(Forças devidas ao vento em edificações);
Fechamentos: Fechamentos laterais em de cor branca ou cristal (de acordo com a solicitação 
para cada evento), em todo o perímetro do galpão, limpos, em bom estado de conservação, ou 
seja, sem manchas ou remendos, em
abertura de portas de acesso nos módulos e posicionamentos indicados pela 
CONTRATANTE; 
Aterramento: A tenda deverá estar aterrada, utilizando haste de seção circular revestida em 
cobre por eletrodeposição com diâmetro 
2.00m.A haste deverá estar conectada a estrutura do palco por meio de condutores na cor 
verde ou verde com listras amarelas de no mínimo 10mm² e com conector de aterramento 
específico, conforme NBR 5410.
Iluminação: Iluminação composta por lâmpadas instaladas no teto da tenda necessário para 
atender a demanda, acompanhada de um cabo PP da secção 2,5, para conexão elétrica externa 
com extensão mínima de 10,00 m (dez metros) até a tenda;

Quadro de Força: Deverá ser instalado
em material termoplástico equipado com disjuntores para controlar o circuito de iluminação 
com 01 (um) disjuntor de entrada e, no mínimo, 02 (dois) disjuntores reservas (para cada 05 
luminárias deverá haver, no mínimo, 01 (um) disjuntor bipolar de 15 A). Cada tenda galpão 
deverá possuir cabo para conexão elétrica externa de no mínimo 50 (cinquenta) metros de 
comprimento. Será responsabilidade da CONTRATADA, efetuar todas as ligações elétricas 
referentes aos galpões até o ponto de energia indicado no local. No momento da entrega das 
tendas galpões prontos para uso, o sistema de iluminação deverá estar em plenas condições de 
funcionamento. Pontos de AC 
sobrepor de 3 pinos (tripolares) uma em cada canto da tenda.
Obs.: Todo material a ser utilizado deverá ser apresentado em excelente estado de limpeza: 
uniformes, sem manchas, limpos, sem encardidos, sem adesivos, sem pintura e em perfeito 
acabamento: sem rugas, furos, rasgos, remendos, desbotados e demais danos;
A empresa vencedora deverá apresentar os documentos referentes aos ensaios de 
flamabilidade ou documento similar, emito por laboratório acreditado pelo Instituto Nacional 
de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, (INMETRO), atestando as características 
autoextinguíveis da mesma e certificado de ignifugação destes materiais, emitida porempresa 
registrada no Conselho Regional de Química (CRQ
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com acabamento em perfis de alumínio. Para a junção dos módulos deverão ser utilizados 
parafusos, porcas, peças de encaixe e acessórios apropriados à demanda de carga. As colunas 
de sustentação (pés) deverão ser em peças únicas (sem prolongadores) e equipadas com 
sapatas para serem fixadas no piso por estacas ou chumbadores. O sistema de cobertura não 

olunas internas (vão-livre de 10,00 metros). A cobertura deverá ser estaiada 
através de blocos de concreto ou lastros apropriados à demanda de peso nos casos de locais 

perfurar o solo. Deverá ser verificada pela contratada
todas as estruturas em relação à ação estática e dinâmica do vento de acordo com a NBR6123 

ao vento em edificações); 
Fechamentos laterais em de cor branca ou cristal (de acordo com a solicitação 

para cada evento), em todo o perímetro do galpão, limpos, em bom estado de conservação, ou 
ou remendos, em material antichama e antimofo, com possibilidade de 

abertura de portas de acesso nos módulos e posicionamentos indicados pela 

A tenda deverá estar aterrada, utilizando haste de seção circular revestida em 
cobre por eletrodeposição com diâmetro mínimo de 15mm(3/4”) e com tamanho mínimo de 
2.00m.A haste deverá estar conectada a estrutura do palco por meio de condutores na cor 
verde ou verde com listras amarelas de no mínimo 10mm² e com conector de aterramento 
específico, conforme NBR 5410. 

Iluminação composta por lâmpadas instaladas no teto da tenda necessário para 
atender a demanda, acompanhada de um cabo PP da secção 2,5, para conexão elétrica externa 
com extensão mínima de 10,00 m (dez metros) até a tenda; 

instalado em cada tenda galpão um quadro de
em material termoplástico equipado com disjuntores para controlar o circuito de iluminação 
com 01 (um) disjuntor de entrada e, no mínimo, 02 (dois) disjuntores reservas (para cada 05 

deverá haver, no mínimo, 01 (um) disjuntor bipolar de 15 A). Cada tenda galpão 
deverá possuir cabo para conexão elétrica externa de no mínimo 50 (cinquenta) metros de 
comprimento. Será responsabilidade da CONTRATADA, efetuar todas as ligações elétricas 

ferentes aos galpões até o ponto de energia indicado no local. No momento da entrega das 
tendas galpões prontos para uso, o sistema de iluminação deverá estar em plenas condições de 
funcionamento. Pontos de AC - Instalação de 16 (dezesseis) pontos de AC em
sobrepor de 3 pinos (tripolares) uma em cada canto da tenda. 

Todo material a ser utilizado deverá ser apresentado em excelente estado de limpeza: 
uniformes, sem manchas, limpos, sem encardidos, sem adesivos, sem pintura e em perfeito 
acabamento: sem rugas, furos, rasgos, remendos, desbotados e demais danos;
A empresa vencedora deverá apresentar os documentos referentes aos ensaios de 
flamabilidade ou documento similar, emito por laboratório acreditado pelo Instituto Nacional 

gia, Qualidade e Tecnologia, (INMETRO), atestando as características 
autoextinguíveis da mesma e certificado de ignifugação destes materiais, emitida porempresa 
registrada no Conselho Regional de Química (CRQ-RJ), acompanhada da Certidão de 
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com acabamento em perfis de alumínio. Para a junção dos módulos deverão ser utilizados 
parafusos, porcas, peças de encaixe e acessórios apropriados à demanda de carga. As colunas 

em prolongadores) e equipadas com 
sapatas para serem fixadas no piso por estacas ou chumbadores. O sistema de cobertura não 

,00 metros). A cobertura deverá ser estaiada 
s apropriados à demanda de peso nos casos de locais 

contratada a estabilidade de 
todas as estruturas em relação à ação estática e dinâmica do vento de acordo com a NBR6123 

Fechamentos laterais em de cor branca ou cristal (de acordo com a solicitação 
para cada evento), em todo o perímetro do galpão, limpos, em bom estado de conservação, ou 

com possibilidade de 
abertura de portas de acesso nos módulos e posicionamentos indicados pela 

A tenda deverá estar aterrada, utilizando haste de seção circular revestida em 
mínimo de 15mm(3/4”) e com tamanho mínimo de 

2.00m.A haste deverá estar conectada a estrutura do palco por meio de condutores na cor 
verde ou verde com listras amarelas de no mínimo 10mm² e com conector de aterramento 

Iluminação composta por lâmpadas instaladas no teto da tenda necessário para 
atender a demanda, acompanhada de um cabo PP da secção 2,5, para conexão elétrica externa 

de força de sobrepor 
em material termoplástico equipado com disjuntores para controlar o circuito de iluminação 
com 01 (um) disjuntor de entrada e, no mínimo, 02 (dois) disjuntores reservas (para cada 05 

deverá haver, no mínimo, 01 (um) disjuntor bipolar de 15 A). Cada tenda galpão 
deverá possuir cabo para conexão elétrica externa de no mínimo 50 (cinquenta) metros de 
comprimento. Será responsabilidade da CONTRATADA, efetuar todas as ligações elétricas 

ferentes aos galpões até o ponto de energia indicado no local. No momento da entrega das 
tendas galpões prontos para uso, o sistema de iluminação deverá estar em plenas condições de 

Instalação de 16 (dezesseis) pontos de AC em tomadas de 

Todo material a ser utilizado deverá ser apresentado em excelente estado de limpeza: 
uniformes, sem manchas, limpos, sem encardidos, sem adesivos, sem pintura e em perfeito 
acabamento: sem rugas, furos, rasgos, remendos, desbotados e demais danos; 
A empresa vencedora deverá apresentar os documentos referentes aos ensaios de 
flamabilidade ou documento similar, emito por laboratório acreditado pelo Instituto Nacional 

gia, Qualidade e Tecnologia, (INMETRO), atestando as características 
autoextinguíveis da mesma e certificado de ignifugação destes materiais, emitida porempresa 

RJ), acompanhada da Certidão de 
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Anotação de Responsabilidade Técnica.
Toda a montagem desse item deverá estar concluída até 24 h antes do início do evento e a 
desmontagem deverá estar concluída até as 24 h do término do evento.
 
4.1.18 - FECHAMENTO DE TENDA 3X3
branca antichamas e anti UV. 
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 
são de responsabilidade da contratada.
 
4.1.19 - FECHAMENTO DE TENDA 6X6
branca antichamas e anti UV. 
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 
são de responsabilidade da contratada.
 
4.1.20 - FECHAMENTO DE TENDA 10X10
branca antichamas e anti UV. 
Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 
são de responsabilidade da contratada.
eligioso (Gospel) com duração mínima de 02h00min, com mínimo de 07 integrantes, mínimo 
de 05 instrumentos musicais. 
 
4.1.21 – MESAS DE PLÁSTICO
resistencia, na cor branca, dentro dos padrões e especificações aceitas pelos orgãos 
controladores do mercado. 
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá ta
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de 
 
4.1.22 - CADEIRAS DE PLASTICO
de resina de alta resistencia, na cor branca, dentro dos padrões e especificações aceitas pelos 
orgãos controladores do mercado.
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizer
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
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ponsabilidade Técnica. 
Toda a montagem desse item deverá estar concluída até 24 h antes do início do evento e a 
desmontagem deverá estar concluída até as 24 h do término do evento. 

FECHAMENTO DE TENDA 3X3 - (lateral, traseiro e frontal) em lona b
 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 
são de responsabilidade da contratada. 

FECHAMENTO DE TENDA 6X6 - (lateral, traseiro e frontal) em lona blackout 
 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 
são de responsabilidade da contratada. 

FECHAMENTO DE TENDA 10X10 - (lateral, traseiro e frontal) em lona blackout 
 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 
são de responsabilidade da contratada. 
eligioso (Gospel) com duração mínima de 02h00min, com mínimo de 07 integrantes, mínimo 

 

DE PLÁSTICO - Serviços de Locação de mesas feitas de resina de alta 
resistencia, na cor branca, dentro dos padrões e especificações aceitas pelos orgãos 

Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.

CADEIRAS DE PLASTICO UNIDADES - Serviços de Locação 
de resina de alta resistencia, na cor branca, dentro dos padrões e especificações aceitas pelos 
orgãos controladores do mercado. 
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizer
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
. 

 

Toda a montagem desse item deverá estar concluída até 24 h antes do início do evento e a 

(lateral, traseiro e frontal) em lona blackout 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 

(lateral, traseiro e frontal) em lona blackout 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 

(lateral, traseiro e frontal) em lona blackout 

Mão de obra (montagem e desmontagem) e todas as despesas, como transporte e alimentação, 

eligioso (Gospel) com duração mínima de 02h00min, com mínimo de 07 integrantes, mínimo 

mesas feitas de resina de alta 
resistencia, na cor branca, dentro dos padrões e especificações aceitas pelos orgãos 

testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 

mbém disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 

manutenção, ocorrerão por conta da contratada. 

Serviços de Locação de Cadeiras feitas 
de resina de alta resistencia, na cor branca, dentro dos padrões e especificações aceitas pelos 

Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
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mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, de
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada
 
4.1.23 - PASSARELA EM ESTRUT
medindo, 8 mts de comprimento; 2 mts de largura; 2 mts de altura; 02 (duas) asas de 4 
nas mesmas medidas,na parte frontal; com piso antiderrapante e partes inferiores fechadas.
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contr
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parq
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.
 

5– DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

 
5.1 - Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos necessários para 
prestação dos serviços, tomando
despesas com alimentação, encargos, hospedagem, transportes dos músicos, combustível,
montagem e desmontagem dos equipamentos, despesas com pessoal contratado, bem como os 
encargos fiscais.  
5.2 - A contratada se obriga a montar todos os equipamentos 
a mesma se obriga a desmontá
responsabilidade contrato e pagamento de carregadores em número suficiente para transportar 
os materiais para o local do evento, uma vez que não será permitido acesso de veículos 
motorizados dentro do estádio, local do ev
5.3 - A contratada deverá prestar os serviços de montagem e desmontagemdos equipamentos 
em tempo hábil necessário e suficiente, de maneira que não venha intervir no andamento 
cronológico do evento. 
5.4 - A contratada se obriga a deslocar para o Munic
qualificados e capacitados em quantidade necessária e suficiente para executar os serviços 
contratados. 
5.5 - A contratada se obriga a manter uma equipe técnica, para realização dos serviços ora 
contratados, conforme mencionados na planilha de custos:
5.6 - A Contratada deverá apresentar proposta que não d
(sessenta) dias, que serão contados a partir da data de sua apresentação.
5.7 - A contratada se obriga a assinar contrato com a mun
solicitações da Secretaria em todas as condições descritas neste memorial descritivo.
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mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada

PASSARELA EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO EM FORMA DE “T”
medindo, 8 mts de comprimento; 2 mts de largura; 2 mts de altura; 02 (duas) asas de 4 
nas mesmas medidas,na parte frontal; com piso antiderrapante e partes inferiores fechadas.
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contr
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 
necessário para ligações e distribuições de energia dentro do parque, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada.

DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos necessários para 
prestação dos serviços, tomando-se por base os preços praticados no mercado, inclusive 
despesas com alimentação, encargos, hospedagem, transportes dos músicos, combustível,
montagem e desmontagem dos equipamentos, despesas com pessoal contratado, bem como os 

A contratada se obriga a montar todos os equipamentos com 24 horas de antecedência
a mesma se obriga a desmontá-los, até 24 horas após o último dia de Evento, sendo de sua 
responsabilidade contrato e pagamento de carregadores em número suficiente para transportar 
os materiais para o local do evento, uma vez que não será permitido acesso de veículos 
motorizados dentro do estádio, local do evento. 

A contratada deverá prestar os serviços de montagem e desmontagemdos equipamentos 
em tempo hábil necessário e suficiente, de maneira que não venha intervir no andamento 

A contratada se obriga a deslocar para o Município de Trajano de Moraes, profissionais 
qualificados e capacitados em quantidade necessária e suficiente para executar os serviços 

A contratada se obriga a manter uma equipe técnica, para realização dos serviços ora 
e mencionados na planilha de custos: 

A Contratada deverá apresentar proposta que não deverá ter validade inferior a 60 
) dias, que serão contados a partir da data de sua apresentação. 

A contratada se obriga a assinar contrato com a municipalidade, cumprindo todas as 
solicitações da Secretaria em todas as condições descritas neste memorial descritivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
. 

 

smontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada 

URA DE ALUMÍNIO EM FORMA DE “T” - 
medindo, 8 mts de comprimento; 2 mts de largura; 2 mts de altura; 02 (duas) asas de 4 mts 
nas mesmas medidas,na parte frontal; com piso antiderrapante e partes inferiores fechadas. 
Obs.: Todos os equipamentos deverão estar disponíveis para testados e aprovados com no 
mínimo 24 horas antes do início dos eventos, devendo ainda a empresa contratada além de 
atender as descrições dos itens acima, atender as demais exigências que se fizerem 
necessários por parte dos artistas contratados. Deverá também disponibilizar todo cabeamento 

ue, praça de alimentação e 
mais no que for necessário. As despesas de transporte, montagem, desmontagem, alimentação 
e hospedagem de pessoal técnico e de manutenção, ocorrerão por conta da contratada. 

Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos necessários para 
se por base os preços praticados no mercado, inclusive 

despesas com alimentação, encargos, hospedagem, transportes dos músicos, combustível, 
montagem e desmontagem dos equipamentos, despesas com pessoal contratado, bem como os 

com 24 horas de antecedência e 
Evento, sendo de sua 

responsabilidade contrato e pagamento de carregadores em número suficiente para transportar 
os materiais para o local do evento, uma vez que não será permitido acesso de veículos 

A contratada deverá prestar os serviços de montagem e desmontagemdos equipamentos 
em tempo hábil necessário e suficiente, de maneira que não venha intervir no andamento 

ípio de Trajano de Moraes, profissionais 
qualificados e capacitados em quantidade necessária e suficiente para executar os serviços 

A contratada se obriga a manter uma equipe técnica, para realização dos serviços ora 

everá ter validade inferior a 60 

icipalidade, cumprindo todas as 
solicitações da Secretaria em todas as condições descritas neste memorial descritivo. 
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5.8 – Todas as ART’S referentes às
vencedora/contratada. Suas emissões deverão oc
evento e devem ser apresentadas na Secretaria de T
5.9 – É de obrigação da contratada ter
energia, as despesas com o mesmo serão por conta da contratada.
5.10 – A Contratada deve apresentar relatório fotográfico, para comprovação da prestação do 
serviço; 
 

6 – DAFISCALIZAÇÃO. 

 

6.1– Os serviços e/ou toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para 
a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais
Licitações, ficará a cargos de
finalidade, que promoverá o 
bem como, a aceitação dos mesmos.

6.2 – Os serviços / objetos deste
vigência de até 12 meses, a contar da data da assinatura do contrato e/ou da ordem de 
execução expedida pela Secretaria
6.3 – A validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta
data de sua apresentação. 
 

7– DACONDIÇÃODEPAGAMENTO

 
7.1 – A nota fiscal deverá ser apresentada no final dos serviços prestados, a fim de ser 
atestada pelos responsáveis designado pela fiscalização dos serviços acompanhada de 
requisições ou relatório e encaminhada para pagamento em até 30 (trinta) dias.
7.2 – Os documentos fiscais de
MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
Waldemar Magalhães n°01 – Centro 
 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA

 

8.1 – Comunicar à licitante vencedora
execução dos serviços, cumprir o art. 73, I 
8666/93. 
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RT’S referentes às estruturas e serviços são de responsabilidade da empresa 
vencedora/contratada. Suas emissões deverão ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias antes do 

to e devem ser apresentadas na Secretaria de Turismo. 
É de obrigação da contratada ter eletricista para ligação dos equipamentos aos pontos de 

energia, as despesas com o mesmo serão por conta da contratada. 
A Contratada deve apresentar relatório fotográfico, para comprovação da prestação do 

toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para 
a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 

profissionais, fundamentada no Inciso II do
de servidores a serem designados especificamente
 acompanhamento da verificação dos serviços ora 

mesmos. 

deste Termo de Referência / Projeto Básico
a contar da data da assinatura do contrato e/ou da ordem de 

execução expedida pela Secretaria. 
osta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

DACONDIÇÃODEPAGAMENTO. 

A nota fiscal deverá ser apresentada no final dos serviços prestados, a fim de ser 
responsáveis designado pela fiscalização dos serviços acompanhada de 

requisições ou relatório e encaminhada para pagamento em até 30 (trinta) dias.
de cobrança deverão ser emitidos direcionados a

MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES – CNPJ nº 29.115.441/0001-
Centro - Trajano de Moraes RJ. 

DA CONTRATANTE. 

vencedora todas e quaisquer o corrências relacionadas
execução dos serviços, cumprir o art. 73, I – Aline a) e alínea b), II alínea a) e b) da lei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
. 

 

são de responsabilidade da empresa 
5 (cinco) dias antes do 

eletricista para ligação dos equipamentos aos pontos de 

A Contratada deve apresentar relatório fotográfico, para comprovação da prestação do 

toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para 
a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 

do Art. 6° da Lei de 
especificamente para esta 

da verificação dos serviços ora contratados, 

Básico terão o prazo de 
a contar da data da assinatura do contrato e/ou da ordem de 

) dias, contados a partir da 

A nota fiscal deverá ser apresentada no final dos serviços prestados, a fim de ser 
responsáveis designado pela fiscalização dos serviços acompanhada de 

requisições ou relatório e encaminhada para pagamento em até 30 (trinta) dias. 
emitidos direcionados a PREFEITURA 

-10, Endereço Praça 

relacionadas com a 
Aline a) e alínea b), II alínea a) e b) da lei 
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8.2 – O setor, através dos responsáveis pela fiscalização aceitará provisoriamente, para efeito 
de posterior verificação a conformidade
Termo de Referência/Projeto Básico.

8.3 – Aceitará definitivamente os serviços, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
serviços e conseqüente aceitação. 

8.4 – No procedimento de aceitação dos 
documento ou relatório com ciências de ambas as partes, devidamente conferidos. 

8.5 – Rejeitar, no todo ou em 
deste Termo de Referência/Projeto

8.6 – Providenciar a aceitação
(vinte e quatro) horas, contados
comunicação do adjudicatário,
dispensado nos termos do artigo

8.7–Providenciar a aceitação
(cinco) dias, contados da data
Indústria Comercio e Turismo, através de seus responsáveis devidamente designados para esta 
finalidade. 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA

 

9.1 – Comunicar a administração
dos serviços. 

9.2 – Descrever sua proposta
Referência/Projeto Básico e
necessárias ao perfeito entendimento
caso não o faça. 

9.3 – Manter-se durante toda
obrigações assumidas, todas as
que darão origem ao contrato. 

9.4 – Todas as ART’S (Anotação de Responsabilidade Técnica)
serviços elétricos, são de responsabilidade da empresa vencedora/contratada. Suas emissões 
deverão ocorrer no prazo de 
secretaria de turismo. 
9.5 – É de obrigação da contratada ter eletricista para ligação dos equipamentos aos pontos de 
energia, as despesas com o mesmo serão por conta da contratada.
9.6 – A Contratada deve apresentar relatório fotográfico, 
serviço; 

0 – DA GARANTIA CONTRATUAL.
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O setor, através dos responsáveis pela fiscalização aceitará provisoriamente, para efeito 
de posterior verificação a conformidade dos serviços com as especificações constantes deste 
Termo de Referência/Projeto Básico. 

Aceitará definitivamente os serviços, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
serviços e conseqüente aceitação.  

No procedimento de aceitação dos serviços, os responsáveis pelo recebimento emitirão 
documento ou relatório com ciências de ambas as partes, devidamente conferidos. 

 parte, os serviços entregues ou executados fora
Referência/Projeto Básico. 

aceitação provisória do objeto deste Termo de Referência,
contados da data do recebimento, pela administração

adjudicatário, informando o término ou conclusão do objeto,
artigo 74 da Lei Federal 8.666/93. 

aceitação definitiva do objeto deste Termo de Referência,
data da aceitação provisória emitida pela Secretaria Municipal de 

Indústria Comercio e Turismo, através de seus responsáveis devidamente designados para esta 

DA CONTRATADA. 

administração todas e quaisquer ocorrências relacionadas

proposta obedecendo às especificações constantes
e seus anexos integrantes, bem como demais

entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação

toda a execução do contrato, em compatibilidade
as condições de habilitação e qualificação exigidas
 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) referentes
são de responsabilidade da empresa vencedora/contratada. Suas emissões 

deverão ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias antes do evento e devem ser 

É de obrigação da contratada ter eletricista para ligação dos equipamentos aos pontos de 
energia, as despesas com o mesmo serão por conta da contratada. 

A Contratada deve apresentar relatório fotográfico, para comprovação da prestação do 

DA GARANTIA CONTRATUAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
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O setor, através dos responsáveis pela fiscalização aceitará provisoriamente, para efeito 
dos serviços com as especificações constantes deste 

Aceitará definitivamente os serviços, após a verificação da qualidade e quantidade dos 

serviços, os responsáveis pelo recebimento emitirão 
documento ou relatório com ciências de ambas as partes, devidamente conferidos.  

fora da especificação 

Referência, em até 24 
administração pública, da 

objeto, podendo ser 

Referência, em até 05 
Secretaria Municipal de 

Indústria Comercio e Turismo, através de seus responsáveis devidamente designados para esta 

relacionadas com a execução 

constantes deste Termo de 
demais informações 

desclassificação da mesma, 

compatibilidade com as demais 
exigidas na licitação 

referentes às estruturas e 
são de responsabilidade da empresa vencedora/contratada. Suas emissões 

5 (cinco) dias antes do evento e devem ser apresentadas na 

É de obrigação da contratada ter eletricista para ligação dos equipamentos aos pontos de 

para comprovação da prestação do 
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10.1 - Desde já informamos que o objeto em questão é um simples serviço, desta forma exigir
do futuro contratado as apresentações de garantia contratual poderia aumentar o preço dos 
serviços, vez que, conforme elencamos no pedido os serviços podem ser divididos, com isso 
poderá existir diversos prestadores com valores baixos. Logo, no caso em qu
que não há necessidade de apresentação de garantia.
 

11 – DO EDITAL DA LICITAÇÃO

 
11.1 – Os itens do Edital de Licitação
de Licitação e ou Pregoeiro, Procuradoria
bem como o presente Termo de
11.2 – A empresa interessada em participar da licitação terá que possuir as seguintes 
documentações: 
a) Regularidade jurídica; 
b) Regularidade fiscal junto à fazenda 
c) Regularidade Trabalhista
d) Qualificação econômica financeira
e) Qualificação técnicada seguinte 
a) No mínimo 01 (um), atestados de capacidade técnica expedidos por entidades da 
Administração Pública ou Pessoa Jurí
prestado serviços iguais e/ou semelhantes ao objeto deste edital, e que comprovem o 
desempenho satisfatório da prestação dos serviços

b) Certidão de Registro da licitante no Conselho R
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
objeto, com validade para o presente exercício, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal n.º 5.194/66 e Resolução CREA n.º 266/79 
itens. 

c) Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da realização desta licitação, 
profissional de nível superior 
para todos os itens. 

I. A comprovação 
Responsabilidade Técnica
mediante a apresentação de cópia autenticada da ficha de registro de 
empregado, com o respectivo carimbo do Ministério do Trab
empregado, onde se identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente 
como Termo de Abertura do Livro de Registro de Empregados;

II.  Contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa e o profissional; 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo.

Praça Waldemar Magalhães, 01 – Centro – Trajano de Moraes-RJ 
CEP: 28750-000 – Tel/Fax: (22) 2564-1410 

www.trajanodemoraes.rj.gov.br 
 
 
 
 

Desde já informamos que o objeto em questão é um simples serviço, desta forma exigir
do futuro contratado as apresentações de garantia contratual poderia aumentar o preço dos 
serviços, vez que, conforme elencamos no pedido os serviços podem ser divididos, com isso 
poderá existir diversos prestadores com valores baixos. Logo, no caso em qu
que não há necessidade de apresentação de garantia. 

LICITAÇÃO 

Licitação serão aplicados de acordo com a Comissão
Procuradoria Geral do Município e a equipe 
de Referência/Projeto Básico. 

A empresa interessada em participar da licitação terá que possuir as seguintes 

Regularidade fiscal junto à fazenda federal, estadual e municipal; 
Regularidade Trabalhista; 
Qualificação econômica financeira;  

da seguinte forma;  
No mínimo 01 (um), atestados de capacidade técnica expedidos por entidades da 

Administração Pública ou Pessoa Jurídica de Direito Privado para os quais esteja ou tenha 
prestado serviços iguais e/ou semelhantes ao objeto deste edital, e que comprovem o 
desempenho satisfatório da prestação dos serviços para todos os itens. 

Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que habilite a empresa no ramo do 
objeto, com validade para o presente exercício, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal n.º 5.194/66 e Resolução CREA n.º 266/79 e pela Lei n.º 12.378/10 

Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da realização desta licitação, 
profissional de nível superior (Engenheiro Civil ou Engenheiro Mecânico ou Arquiteto

comprovação que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s) de 
Responsabilidade Técnica é(são) vinculado(s) à licitante deverá ser feita
mediante a apresentação de cópia autenticada da ficha de registro de 
empregado, com o respectivo carimbo do Ministério do Trab
empregado, onde se identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente 
como Termo de Abertura do Livro de Registro de Empregados;

Contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa e o profissional; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
. 

 

Desde já informamos que o objeto em questão é um simples serviço, desta forma exigir 
do futuro contratado as apresentações de garantia contratual poderia aumentar o preço dos 
serviços, vez que, conforme elencamos no pedido os serviços podem ser divididos, com isso 
poderá existir diversos prestadores com valores baixos. Logo, no caso em questão certifica-se 

Comissão Permanente 
 Gestora do Pedido, 

A empresa interessada em participar da licitação terá que possuir as seguintes 

No mínimo 01 (um), atestados de capacidade técnica expedidos por entidades da 
dica de Direito Privado para os quais esteja ou tenha 

prestado serviços iguais e/ou semelhantes ao objeto deste edital, e que comprovem o 

egional de Engenharia e Agronomia – 
CAU, que habilite a empresa no ramo do 

objeto, com validade para o presente exercício, em conformidade com o disposto na Lei 
e pela Lei n.º 12.378/10 para todos os 

Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da realização desta licitação, 
Engenheiro Civil ou Engenheiro Mecânico ou Arquiteto) 

que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s) de 
é(são) vinculado(s) à licitante deverá ser feita: 

mediante a apresentação de cópia autenticada da ficha de registro de 
empregado, com o respectivo carimbo do Ministério do Trabalho, se 
empregado, onde se identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente 
como Termo de Abertura do Livro de Registro de Empregados; 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa e o profissional;  
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III. Sócio: Cópia do Contrato Social de

IV. Diretor, a comprovação se fará através de cópia do contrato social em se 
tratando de empresa LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, 
em se tratando de sociedade anônima. 

d) Apresentação do certificado de cadastro junto a
plena validade, como Organizadora de Eventos, conforme a Lei Geral do Turismo (Lei 
11.771/2008), Decreto Federal 7.381/2010 e Portaria n.º 130, de 28 de Julho de 2011 
do Ministério do Turismo dentro da validade 
 

e) Apresentação do certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo 
como Prestador de Infraestrutura
Turismo (Lei 11.771/2008), Decreto Federal 7.381/2010 e Portaria n.º 130, de 28 de 
Julho de 2011 do Ministério do Turismo dentro da validade, 
 

f) Declaração sob as penas da lei de disponibil
pessoal. 
 

12 – DO CONTRATO / DO 

 
12.1 – As cláusulas contratuais
outras cláusulas de acordo com
Procuradoria Geral do Município
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.
12.2 – Dar-se-á rescisão contratual
80 da Lei Federal n° 8.666 de

13– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
13.1 - A CONTRATADA inadimplente estará sujeita às penalidades previstas no art. 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
13.2 - A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que 
defesa. 
 

Secretário Municipal de 
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Sócio: Cópia do Contrato Social devidamente registrado; 

Diretor, a comprovação se fará através de cópia do contrato social em se 
tratando de empresa LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, 
em se tratando de sociedade anônima.  

Apresentação do certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo 
plena validade, como Organizadora de Eventos, conforme a Lei Geral do Turismo (Lei 
11.771/2008), Decreto Federal 7.381/2010 e Portaria n.º 130, de 28 de Julho de 2011 
do Ministério do Turismo dentro da validade para todos os itens. 

Apresentação do certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo 
como Prestador de Infraestrutura de Apoio para Eventos, conforme a Lei Geral do 
Turismo (Lei 11.771/2008), Decreto Federal 7.381/2010 e Portaria n.º 130, de 28 de 
Julho de 2011 do Ministério do Turismo dentro da validade, para todos os itens;

Declaração sob as penas da lei de disponibilidade de instalações, aparelhamento e 

 ADITAMENTO DO CONTRATO 

contratuais obedecerão às disposições legais, bem como
com o Gestor do Pedido, Coordenadoria de Controle

Município e o objeto empregado, para fins de efetividade
8.666/93. 

contratual das partes nos termos da aplicação do Artigo
de 21/06/93. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A CONTRATADA inadimplente estará sujeita às penalidades previstas no art. 87 da 

A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber assegurado o contraditório e a prévia e a

Tiago Luiz Pecly Bueno 
Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
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Diretor, a comprovação se fará através de cópia do contrato social em se 
tratando de empresa LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, 

o Ministério do Turismo – Cadastur em 
plena validade, como Organizadora de Eventos, conforme a Lei Geral do Turismo (Lei 
11.771/2008), Decreto Federal 7.381/2010 e Portaria n.º 130, de 28 de Julho de 2011 

Apresentação do certificado de cadastro junto ao Ministério do Turismo – Cadastur, 
de Apoio para Eventos, conforme a Lei Geral do 

Turismo (Lei 11.771/2008), Decreto Federal 7.381/2010 e Portaria n.º 130, de 28 de 
para todos os itens; 

idade de instalações, aparelhamento e 

como poderão atribuir 
Controle de Contrato e 

efetividade e legalidade, 

Artigo 77, 78, 79 e 

A CONTRATADA inadimplente estará sujeita às penalidades previstas no art. 87 da 

A inexecução do objeto, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

assegurado o contraditório e a prévia e ampla 

rcio e Turismo. 


